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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ

G A B IN E T E  DO  PR E FE ITO

DECRETO N° 003, DE 03 DE JANEIRO DE 2023.

RETORNA SERVIDOR AS SUAS 
ATIVIDADES DE TRABALHO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANTÁ, Estado de Roraima, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que determina o Artigo 72, §1° do Estatuto do Servidor 
Público Municipal e, em atendimento ao Requerimento protocolizado na data de 28 de 
dezembro de 2023;

DECRETA:

Art. 1o - RETORNAR o Servidor WYLLAMKERMES COSTA SOUSA, Auxiliar de 
Serviços Gerais, as suas atividades de trabalho na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 
02 de janeiro de 2023.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na cata de sua publicação; com efeitos a 02
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